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Ensino Superior

As universidades brasileiras exerceram na sua trajetória his-
tórica importante papel educativo e político em prol da 
conquista da democracia. Esta participação foi concretizada 
no engajamento de ações junto às lutas sociais e de resistência 
cultural. Nas décadas de 1960 e 1970, elas congregaram es-
forços pelo retorno das liberdades civis e políticas, sendo estas 
um dos espaços públicos que conviveu por muito tempo com 
processos de perseguição política de seus alunos, funcionários 
e docentes.

A conquista do Estado Democrático de Direito delineou pa-
ra as universidades a co-responsabilidade com a construção 
de uma cultura de promoção, proteção e defesa dos direitos 
humanos, por meio de ações multi e interdisciplinares, en-
volvendo diferentes saberes, áreas e práticas.

No que concerne à educação superior, sua missão é ofertar à 
sociedade uma reflexão relevante sobre a situação dos direitos 
humanos no país, incentivando e realizando debates capazes de 
garantir seu exercício e zelo. Entre as condições de implementa-
ção mais operativas que a universidade pode oferecer, está a 
formação de profissionais e acadêmicos sensibilizados para uma 
atuação cidadã, eticamente comprometida com o fortalecimen-
to dos direitos e das liberdades fundamentais.
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Esta dimensão faz-se ainda mais crítica se considerarmos 
o contexto em que a universidade atua e que exibe os de-
ploráveis índices de falta de acesso a direitos, característicos 
das sociedades do hemisfério sul. Neste sentido, qualquer 
formação universitária na graduação e na pós-graduação deve 
apresentar um perfil pedagógico que contemple uma postura 
democratizante e emancipadora.

As atribuições constitucionais da universidade nas áreas 
de ensino, pesquisa e extensão delineiam sua missão de 
ordem educacional, social e institucional. A produção do 
conhecimento é o motor do desenvolvimento científico e tecno-
lógico, e, também cabe à universidade um compromisso com 
o futuro da sociedade brasileira, tendo em vista a promoção 
do desenvolvimento, da justiça social, da democracia, da 
cidadania e da paz.

Neste sentido, a contribuição do ensino superior na área 
da educação em direitos humanos implica a consideração dos 
seguintes princípios:
• a universidade enquanto depositária e criadora de co-
nhecimento é uma instituição social com vocação republicana, 
diferenciada e autônoma, comprometida com a democracia e 
com a cidadania;
• o papel do ensino superior em uma sociedade pautada pela 
desigualdade e pela exclusão da maioria da população deve 
ser o de garantir um compromisso cívico e ético de contribuir 
para a implementação de políticas públicas voltadas para as 
suas necessidades básicas;
• na área do ensino, as atividades acadêmicas devem estar vol-
tadas para a formação de uma cultura nacional baseada nos 
direitos humanos como tema transversal, criando programas 
interdisciplinares específicos nos cursos de graduação e de pós-
graduação;
• ao nível da pesquisa, deve ser incentivada a criação de linhas 
interdisciplinares e interinstitucionais relacionadas ao tema dos 
direitos humanos, com apoio dos organismos de fomento;
• no campo da extensão universitária, devem ser desenvolvidos 
programas para a formação de professores de diferentes re-
des de ensino, assim como demais agentes de educação em 
direitos humanos em nível local, regional e nacional, de modo 
a configurar uma cultura educativa nesta área.
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LINHAS DE AÇÃO

AÇÕES PÚBLICO RESPONSÁVEIS

Estimular as IES a 
promoverem e valorizarem 
conteúdos ligados aos 
direitos humanos em 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

IES. MEC, Congresso 
Nacional, SEDH, 
Associações de Dirigentes 
Universitários, Agências 
de Fomento e Colegiados 
Superiores das IES.

Propor a inserção de 
critérios orientados pela 
temática de direitos 
humanos na avaliação de 
projetos das agências de 
fomento à pesquisa.

CAPES, CNPq e Agências 
de Fomento.

MEC, MCT, Agências de 
Fomento, de Avaliação e 
de Pesquisas e IES.

Estimular as agências de 
fomento a criarem uma 
linha de apoio à pesquisa 
em direitos humanos.

Agências de Fomento. SEDH e MEC.

Construir um instrumento 
de levantamento de 
ações referentes a ensino, 
pesquisa e extensão em 
direitos humanos nas 
diferentes IES.

IES. MEC e CNEDH.

Propor a criação de 
metodologias pedagógicas 
para educação em direitos 
humanos nas IES.

IES. MEC e CNEDH.

Estabelecer parâmetros para 
a formação e capacitação 
de professores do ensino 
superior, nos vários níveis, 
em educação em direitos 
humanos.

IES, professores das 
diferentes redes de 
ensino.

MEC, SEDH e CNEDH.

Fomentar uma cultura 
de educação em direitos 
humanos com atenção 
para o ensino fundamental 
e médio, bem como a 
capacitação de agentes 
públicos, por meio dos 
profissionais egressos das 
IES.

IES, profissionais 
egressos, professores 
das diferentes redes e 
agentes públicos.

IES, MEC e Associações 
de Dirigentes 
Universitários.
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AÇÕES PÚBLICO RESPONSÁVEIS

Apoiar a criação de fóruns, 
bem como a criação 
de núcleos e comissões 
destinados à promoção, 
à defesa e à proteção dos 
direitos humanos nas IES.

IES. SEDH e MEC.

Sensibilizar as áreas de 
conhecimento acadêmico 
para a importância da 
educação em direitos 
humanos, através de 
práticas interdisciplinares.

IES. IES e sua estrutura de 
gestão acadêmica.

Promover a pesquisa e a 
extensão acadêmicas, a 
partir dos fundamentos 
teóricos dos direitos 
humanos e das 
demandas concretas das 
comunidades, da sociedade 
civil organizada e das 
instituições públicas.

IES, Sociedade Civil 
Organizada e instituições 
públicas.

Coordenações de 
cursos e Sociedade Civil 
Organizada.

Contribuir com a formação 
de defensores de direitos 
humanos. 

IES e defensores dos 
direitos humanos.

CNEDH e grupos sociais 
organizados de defesa 
dos direitos humanos.

Promover a articulação 
entre o CNEDH, a SEDH e 
as Associações Nacionais 
de Pós-Graduação, para o 
desenvolvimento de ações 
estratégicas que envolvam 
ensino, pesquisa e extensão 
em direitos humanos.

IES, Associações Nacionais 
de Pós Graduação.

CNEDH, Associações 
Nacionais de Pós-
Graduação, SEDH e MEC.

Propor diretrizes para os 
cursos de pós-graduação 
que visem a integrar temas 
de direitos humanos nas 
áreas de concentração e nas 
linhas de pesquisa.

IES. CNEDH, Associações 
Nacionais de Pós-
Graduação e Agências 
de Fomento Federais e 
Estaduais.
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AÇÕES PÚBLICO RESPONSÁVEIS

Estimular o intercâmbio 
entre as IES para a 
realização de projetos de 
pesquisa, ensino e extensão 
em educação em direitos 
humanos.

IES. SEDH, MEC, e CNEDH.

Apoiar a criação de cursos 
de Pós Graduação lato e 
stricto sensu em direitos 
humanos, com caráter 
interdisciplinar.

IES. SEDH e MEC.

Propor a criação de 
uma área específica de 
direitos humanos, com 
funcionamento integrado, 
nas bibliotecas das IES.

Estudantes e professores 
universitários.

SEDH e MEC.

Inserir disciplina específica 
de Língua Brasileira de 
Sinais no currículo dos 
cursos de formação das 
áreas de educação e saúde 
das IES.

Pessoas com deficiências, 
profissionais das áreas de 
saúde e educação.

CNEDH, CORDE/SEDH e 
MEC.

Introduzir a perspectiva 
da educação em direitos 
humanos como tema 
transversal nos cursos de 
licenciatura de todas as 
áreas do conhecimento.

Sociedade em geral. CNEDH, SEDH e MEC.
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